
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº IFAL/2026

 

OBJETIVO: Promover a alteração do Plano de
Trabalho, com a alteração dos valores entre as
rubricas.

 

PROCESSO Nº 55000003113/2025-15

 

Termo de Execução Descentralizada N° TED 975004/2025, celebrado em maio/2025

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÃO

1.1.    Pelo presente Termo de Apostilamento, a Senhora VIVIANA BEZERRA DE MESQUITA, Subsecretária de Mulheres Rurais, com competência que lhe foi
delegada pela Portaria MDA nº 29, de 21/09/2023, publicado no D.O.U.  em 22/09/2023|Edição 182|Seção:1|Página:225, autoriza o apostilamento do
Termo de Execução Descentralizada supracitado firmado entre o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR, por intermédio
da SUBSECRETARIA DE MULHERES RURAIS e o INSTITUTO FEDERAL DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IFAL.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DO OBJETIVO

2.1.     O presente Termo de Apostilamento tem como escopo a alteração de valores do Plano de Trabalho no interior da rubrica 339039  solicitado no Ofício
01/2026 (alterado) (Sei 51610430) de 31 de março de 2026. E detalhado na Memória de Cálculo (Sei 51633051)

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO DO APOSTILAMENTO

3.1.    Este ato está amparado pelo Decreto n° 10.426, de 16 de julho de 2020, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e entidades da
administração pública federal, que em seu  § 2° do art 15 prevê que alterações no plano de trabalho que não impliquem em alteração do objeto, do valor
global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original.  O Presente Termo de Apostilamento tem como fundamento a
alteração dos valores entre as rubricas 339039 do Plano de Trabalho atualizado. As alterações propostas não alteram o objeto "Quintais Agroecológicos na
Mata Alagoana: mulheres produzindo agroecologia e resistência camponesa em assentamentos da reforma agrária". Os ajustes encontram-se em harmonia
com a execução das metas e etapas. As alterações do Plano de Trabalho não alteram o valor total do TED de R$ 2.034.142,50 e não mudam o número de
parcelas previstas no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho do TED.

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÕES

4.1.     As alterações do Cronograma Físico-Financeiro do Plano de Trabalho passa  a vigorar da seguinte forma:

 

Metas Descrição
Plano de Trabalho

(Sei 49779606)
Valor Total

Plano de Trabalho
Atualizado (Sei

51671364)
Valor Total

Meta
1

Constituição e qualificação da
equipe técnica que atenderá

às beneficiárias
R$721.904,20 R$746.540,96

Meta
2

Diagnóstico situacional,
seleção e articulação das

beneficiárias
R$31.726,80 R$13.671,80

Meta
3 Formação das beneficiárias R$154.930,50 R$137.308,00

Meta
4

Planejamento dos quintais
produtivos R$25.179,00 R$25.179,00

Meta
5

Estruturação e ampliação dos
quintais produtivos R$849.852,00 R$860.892,74

Meta
6

Acesso a políticas públicas,
circuitos curtos de

comercialização e ações
solidárias

R$50.550,00 R$50.550,00

Meta
7

Construção de estratégias de
comunicação entre

beneficiárias e de visibilidade
das ações do projeto

R$200.000,00 R$200.000,00

Valor
Total   R$2.034.142,50 R$2.034.142,50

 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem  inalterados os demais itens e condições do Plano de Trabalho do Termo de Execução Descentralizado não modificados por este Termo de
Apostilamento. A Presente Apostila é assinado eletronicamente, devendo ser publicada no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, em
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conformidade com a legislação vigente, para produzir os efeitos legais.

 

 

 

VIVIANA BEZERRA DE MESQUITA

Subsecretária de Mulheres Rurais

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Viviana Bezerra de Mesquita, Subsecretaria de Mulheres Rurais, em 07/04/2026, às 10:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 51530277 e o código CRC 621CE823.

Referência: Processo nº 55000.003113/2025-15 SEI nº 51530277
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